
 

 

 

CRONOGRAMA DE AÇÃO DO CONSELHO GERAL 

2018 

No cumprimento das competências atribuídas ao Conselho Geral pelo Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de 

abril, com as alterações e redação dada pelo Decreto-Lei nº 137/2012, de 2 de julho, designadamente 

no artigo 13º, o Conselho Geral elabora o cronograma de ação para o ano 2018. 

Competências  Calendarização 

a) Eleger o respetivo presidente. Janeiro 

b) Elaborar o seu Regimento Interno respeitando o disposto no Regulamento 

Interno. Fevereiro 

c) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento (*). Março 

d) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo diretor, das 

atividades no domínio da ação social escolar (*). Março 

e) Definir os critérios para a participação da escola em atividades pedagógicas, 

científicas, culturais e desportivas (*). Março 

f) Eleger o diretor, nos termos da lei em vigor. Março 

g) Apreciar os resultados do processo de auto-avaliação. Abril 

h) Aprovar o relatório de contas de gerência.  Abril 

i) Aprovar o mapa de férias do diretor. Abril/Maio 

j) Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários. Junho 

k) Aprovar o plano plurianual de atividades. Julho 

l) Aprovar o plano anual de atividades. 1 ª Semana de 

outubro 

m) Apreciar os relatórios periódicos de execução do PAA. Por período letivo 

n) Aprovar o relatório final de execução do PAA. Outubro 

o) Acompanhar e avaliar a execução do Projeto Educativo da Escola. Ao longo do ano 

letivo 

p) Acompanhar a ação dos demais órgãos de administração e gestão. Ao longo do ano 

letivo 

q) Promover o relacionamento com a comunidade educativa. Ao longo do ano 

letivo 



 

 

 

r) Dirigir recomendações aos restantes órgãos, tendo em vista o desenvolvimento 

do PEE e o cumprimento do PAA. 
Ao longo do ano 

letivo 

s) Decidir os recursos que lhe são dirigidos. 
Sempre que 

forem 

apresentados 

t) Aprovar o Projeto Educativo da Escola. 

Em data a definir 

de acordo com o 

mandato do 

diretor 

u) Aprovar o Regulamento Interno. 

Por imposição 

legal ou por 

proposta dos 

órgãos da Escola 

v) Aprovar as propostas de contratos de autonomia. 
Se houver 

propostas por 

parte do Diretor 

w) Participar, nos termos definidos em diploma próprio, no processo de avaliação 

do desempenho do diretor. 

De acordo com a 

data de 

progressão na 

carreira do 

Diretor em 

funções 

 

 (*) Caso não haja imposição legal, as ações (c), (d) e (e) são definidas para o quadriénio 2018-2021. 

 

Aprovado em 21 de março de 2018 

 

A Presidente do Conselho Geral 

 

Delminda Maria de Assunção 

 

  


